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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 009/2013.

Institui o Sistema de Arquivo e Controle de Documentos da Câmara Municipal de Sete Lagoas – SIARQ-CMSLe dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído o Sistema de Arquivo e Controle de Documentos da Câmara Municipal de Sete Lagoas - SIARQ-CMSL.

Parágrafo Único – O SIARQ-CMSL integrará o Sistema Nacional de Arquivos - SINAR, de acordo com o inciso VII, Art. 12, do Decreto nº 4.073 de 03-01-2002 e do Art. 17, da Lei nº 8.159, de 08-03-91.

Art. 2º São objetivos gerais do SIARQ-CMSL:

I. assegurar o controle e a organização dos documentos produzidos, expedidos ou recebidos pelos departamentos da Câmara Municipal, no desempenho de suas atividades, qualquer que seja o suporte da informação ou a natureza do documento;

II. zelar pela preservação do patrimônio arquivístico da Câmara Municipal. 

Art. 3º Fica a Secretaria Geral da Câmara Municipal designada como Órgão Central do SIARQ-CMSL.

Art. 4º São atribuições básicas do Órgão Central:

I. Orientar, coordenar e supervisionar a execução das tarefas de controle de documentos e de arquivos correntes - administrativos e legislativos - nos demais departamentos da Câmara, estabelecendo normas gerais de trabalho, de forma a manter uniformização de procedimentos, atendendo às peculiaridades de cada um;

II. Racionalizar a produção documental com vistas a evitar-se a proliferação de papéis;

III. Elaborar o Código de Classificação de Documentos de Arquivo, acompanhando sua implantação e providenciando as alterações, quando necessárias;

IV. Atender aos usuários, de acordo com procedimentos estabelecidos, no que diz respeito ao acesso às informações existentes na Secretaria de Arquivo.

V. Promover treinamento para os servidores encarregados de operar o SIARQ-CMSL;

VI. Receber a documentação proveniente dos demais departamentos da Câmara Municipal, de acordo com critérios e prazos estabelecidos na Tabela de Temporalidade de Documentos; 

VII. Custodiar, preservar, armazenar e ordenar os documentos recebidos dos demais departamentos da Câmara Municipal, dando-lhes acessibilidade por meios de pesquisa - guias, inventários, catálogos, repertórios e índices - garantindo sua integridade e segurança;

VIII. Providenciar todos os requisitos técnicos para preservação dos documentos no órgão central e demais departamentos da Câmara Municipal;

IX. Orientar os demais departamentos da Câmara Municipal quanto às instalações, equipamentos e material em geral, do ponto de vista arquivístico;

X. Providenciar, orientar e supervisionar os trabalhos de seleção de documentos, que deverão passar pelos processos de restauração;

XI. Estabelecer normas e critérios para microfilmagem e utilização de outras tecnologias aplicadas à documentos de arquivo, no âmbito da Câmara Municipal;

XII. Desenvolver estudos, em estreita colaboração com o Departamento de Informática e Processamento de Dados da Câmara Municipal, visando a implementação de recursos de informática aplicado a documentos de arquivo;

XIII. Manter intercâmbio com arquivos nacionais e estrangeiros para atualização de técnicas e permuta de experiências;

XIV. Arranjar e descrever os documentos escritos, sonoros, fotográficos, fílmicos e outros, recolhidos ao arquivo permanente, para controle, recuperação e disseminação das informações;

XV. Elaborar e manter atualizado o Manual de Serviço, com vistas à normatização de rotinas e procedimentos do SIARQ-CMSL;

XVI. Divulgar o acervo custodiado.

Art. 5º São atribuições básicas dos demais departamentos da Câmara Municipal:

I. Receber, registrar e controlar a tramitação e expedição de correspondência, de acordo com normas e procedimentos estabelecidos pelo Órgão Central; 

II. Organizar e manter arquivo de documentos de uso corrente; 

III. Classificar e arquivar os documentos de uso corrente, de acordo com o Código de Classificação de Documentos de Arquivo; 

IV. Classificar e indexar as séries de documentos legislativos;

V. Recuperar a informação sobre a localização e conteúdo dos documentos; 

VI. Registrar, indexar e arquivar os documentos escritos, sonoros, fotográficos, fílmicos e outros; 

VII. Registrar e controlar o empréstimo de documentos arquivados; 

VIII. Selecionar, periodicamente, os documentos mantidos em seus arquivos, para fins de eliminação ou transferência à Secretaria de Arquivo, de acordo com os prazos pré-fixados na Tabela de Temporalidade de Documentos; 

IX. Transferir os documentos citados no item VIII, à Secretaria de Arquivo, por meio de Guias de Transferências e dentro dos requisitos técnicos; 

X. Manter estreito contato com a Secretaria de Arquivo, no sentido de receber assistência técnica e orientação quanto aos procedimentos arquivísticos; 

XI. Manter articulação entre si, para efeitos operacionais, com vistas a elevar o nível de eficiência do SIARQ-CMSL.

Art. 6º Os demais departamentos da Câmara Municipal citados nesta Resolução estão sujeitos à orientação normativa e à supervisão técnica

do Órgão Central, sem prejuízo da subordinação ao órgão em cuja estrutura administrativa estiverem integrados.

Art. 7º A Mesa Diretora da Câmara Municipal nomeará Comissão Permanente de Avaliação de Documentos que ficará encarregada do estudo dos documentos que compõem o SIARQ-CMSL e da elaboração do Código de Classificação e da Tabela de Temporalidade.

Parágrafo Único – Na organização do trabalho, a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos deverá utilizar do Código e da Tabela de Temporalidade de Documentos de Arquivo da atividade meio, elaborados pelo Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ como modelo, adaptando os referidos instrumentos à realidade da Casa Legislativa.

Art. 8º Os documentos pertencentes ao SIARQ-CMSL serão identificados como correntes, intermediários e permanentes.

§ 1º Consideram-se documentos correntes aqueles em curso ou que, mesmo sem movimentação, constituem objeto de consultas frequentes.

§ 2º Consideram-se documentos intermediários aqueles que, não sendo de uso corrente nos órgãos produtores, por razões de interesse administrativo, aguardam sua eliminação ou recolhimento para a guarda permanente.

§ 3º Consideram-se permanente os conjuntos de documentos de valor histórico, probatório e informativo, que devem ser definitivamente preservados.

Art. 9º A Eliminação de documentos pertencentes ao Arquivo da Câmara Municipal será realizada em conformidade com a legislação em vigor.

Parágrafo Único – Desde que não tenham valor histórico e que não sejam de guarda permanente, os documentos pertencentes ao Arquivo da Câmara Municipal poderão ser submetidos à microfilmagem e posteriormente eliminados por destruição manual ou mecânica do papel para reciclagem ou por outro processo adequado que assegure a sua desintegração.

Art. 10. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

        Sala das Sessões, Sete Lagoas, 15 de fevereiro de 2013.

MÁRCIO PAULINO DA SILVA TORRES

Presidente 

MILTON LUIZ SARAIVA

1º Vice Presidente

FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO

2º Vice Presidente

MILTON MAURÍCIO MARTINS

1º Secretário

DÉCIO MÁRCIO MAJELA ABREU

2º Secretário

JUSTIFICATIVA

A Lei nº 8.159/91, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados, preceitua que é  dever do Poder Público a gestão documental e a proteção especial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação.

A legislação ora citada considera gestão de documentos o conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente.

Nesse diapasão, a presente proposição tem como finalidade implantar um programa de gestão documental no âmbito dessa Casa Legislativa, com o propósito de tratar adequadamente seus documentos, bem como estabelecer condições eficientes para o arquivamento desses.

Diante do acima exposto, a Mesa Diretora pede seja realizada uma detida análise sobre a proposição para que prevaleça a concordância dos nobres pares no intento de aprovar a matéria que propõe a instituição do Sistema de Arquivo e Controle de Documentos da Câmara Municipal de Sete Lagoas - SIARQ-CMSL. 

Sala das Sessões, Sete Lagoas, 15 de fevereiro de 2013.

MÁRCIO PAULINO DA SILVA TORRES

Presidente 

MILTON LUIZ SARAIVA

1º Vice Presidente

FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO

2º Vice Presidente

MILTON MAURÍCIO MARTINS

1º Secretário

DÉCIO MÁRCIO MAJELA ABREU

2º Secretário
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